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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 454, DE 25 DL MARÇO DE 1994.

Diapee sobre a usança°, pela Unias., de crédito do
Banco do Brasil S.A. junto à EMBRAER - Empresa
Brankira de Aeronáutica S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçào que lhe confere o arL 62 da
Cominação, adotas seguinte Medida Provisdria, com força de lei:

Art. l' Fica a Unia° autorizada • assumir dívida da EMBRAER Empresa Brasileira de
Aereektica S.A. janto ao Banco do Brasil S.A., no valor de US$ 172,000,000.00 (cesto e setenta e dois
mIlhées de dólares norte-arnericanos), deconate de operação de empréstimo externo.

ArL O crédito, originário da assunção da divida prevista no art. 1", será utilizado para
aumento de capital da EMBRAER, com a anisa° de novas ações ordinárias a serem subeentas pela
União.

An, 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Proviedda n • 431. de
23 de fevereiro de 1994.

Art. 4. Esta Medida Provisdria entra em vigor na data de sua publicação.

Brunia, 25 de =ergo	 de 1994; 173' da Irsdependencia e 106' da Repdblica

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Lélio Viena Ldbo
Bani Veras

MEDIDA PROVISÓRIA 119 455, DE 25 DE MARÇO DE 1994

Altera as Leis n's 8.031. de 12 de abril de 1990, 8.177,
de 1* de março de 1991, e 8.249, de 24 de outubro de
1991, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Connitulçao, adote a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. é O § 3' do art. r. o met 5., os incisos VI e VIII do art. 6', o inciso IV do art. 13.0
art. 16, o art. 19 e o art. 24 da Lei sf 8.031, de /2 de abril de 1990, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"ArL 2" 	

•
§	 Mo se afila& os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de

economia mista que exerçam atividades de competéncia exclusiva da União, de que tratam os

• incisos XI e XXIII do art.2/, art. 159. incieo I; ilíaca "C", e 071111. 177 da Coesetakilo Federai,
ao Banco do Brasil S.A., e, ainda, ao &ião oficial resaegurador referido no iszáso Udo at•I92
da Constituição Federal."

'Art. 5' O Programa Nacional de Desestarização terá uma Comineis Dieta.
diretamente subordinada ao Presidente da República, e vinculada tecalcansente ao Maleledo da
Fazenda, composta de quinze membros titulares e quatorze suplentes, aendo: 	 • .

I - o. Presidente da Comissão Diretora indicado pelo Presidente da Repdblica, que o
nomeará apôs aprovação do Senado Federal, e terá voto de maldade, além do ~ah

- quatro membros titulares e respectivos supiettles, reiscaentaates de &gim da
Administração Pública Federal, livremente nomeado* pelo Presidente da Repdblica;

III - cinco membros titulares e respectivos apieda, indicados pelo Preidenle da
República que os nomeara apds aprova* pelo Senado Federal;

IV - cinco membros titulares e respectivos suplentes, indicadas pela Mesa do Reajo
Federal e nomeados pelo Presidente da República.

§ I" O Praidente da Comias& Diretora será subilitufdo em nu
afastamentos eventuais por um dos membros titulares a que se refere o inalar deitealrarg:,
nomeado pelo Presidente da Repdblica.

§ 2' Os cargos de membro titular e respectivo suplente, referidos 170111•CINIM C IV
deste anigo, serio exercidos por cidadãos brasileiros de midden conbachneeso san dielle
económico, em direi& comercial, em mercado de capitais, em acomoda oh em finança

"Art 	

VI - aprovar, com a concordancia Indy& do Ministro da Fazenda, aluara de mame
operacional, contábil ou jurídica e o saneamento financeiro de empre gas, que sejam nocesekies
implantaçào dos processos de alienação;

VIII . submeter à apreciação do Ministério da Fazenda a destinai° doa recamos dm
alienaçdes, prevista no art. 15;

"Art. 13. 	

•
IV - a alienai° de ações de empresas a assoas físicas ou jurídicas estrangeira polca

atingir cem por cento do capital votante, salvo determinação expressa do Poder Executivo, que
determine percentual informe.

"An. 16. Fica o Presidente da República autoria& a definir, no prazo de gema dia
as formas operacionais e os meios de pagamento aceitos ara equisiçio de bens e direitos ato
gmbito do PND, desde que atendidos os seguintes princípios;

I - admissio de moeda corrente;
preservação dos créditos já aceitos em leilão como meio dc pagamento no PND;

BALANÇO GERAL DA UNIÃO
A Imprensa Nacional estará comercializando, a partir do dia 11 de abril, o

BALANÇO GERAL DA UNIÃO, Exercido de 1993, editado pela Secretaria
do Tesouro Nacional. Sito 4 volumes constituídos do balanços o demonsnativos

orçamentários da Administraçáo Direta e Indireta da Unido.

Os interessados já estão sendo cadastrados. Reserve já seu exemplar.

Faça contato pelo fiz e informe a quantidade desejada.
Tiragem limitada.

IMPRENSANACIONAL, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900, Brenha, DF. Fax: (061)313-9528.
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- admissão, como meio de pagamento, de créditos líquidos e certos diretamente contra
a União, ou Mala entidades por ela controladas, inclusive as já extintas, desde que gozem de
garantia ou coobrigado do Tesouro Nacional e que venham a ser renegociados pelo Ministério
da Fazenda;

- sem prejuflo do disposto nos incisos anteriores e desde que renegociados pelo
Ministério da Fazenda, os créditos líquidos e certos contra empresa titular de ações depositadas
no Fundo Nacional de Desestatleado - FND, somente poderão ser utilizados para aquisição
dessas adies ou, quando for o caso, de outros bens e direitos de propriedade da empresa cujas
ações são objeto do referido depósito.

§ é O Presidente da República poderá, em casas específicos, definir os meios de
pagamento e formas operacionais aceitou na Mimado, de modo a possibilitar a pulverização,
Junto ao público, de partreepadcs acionarias no ambito do PND.

*2' Atendidos os princípios referidos neste artigo, o Presidente da República poderá
incluir novos meios de pagamento e formas operacionais no PND, independentemente do prazo
a que se refere o espia"

"An. 19. A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da
República-prestará o apoio necessário ao funcionamento da Comissão Diretora do Programa
Nacional de Desestatização."

"Art. 24. •Ao gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá tuna remuneração de
0,2% (dois décimas por cento) do valor líquido apurado nas alienadies para cobertura de seus
ousios operacionais, bem corno o ressarcimento dos gastos efetuados com terceira, corrigidos
monotonamente, noceuslsioufl implantado dos processou de alienação pevide., nesta Lei.

Parágrafo 'Mico. Na higICAC de alienado de participações minoritárias, cujo valor seja
de pequena monta, a juízo do gesto( do Fundo Nacional de Dmedatizado, poderão ser
dimanadas a cobrança da reminseracgo e o ressarcimento dos gastos de que trata cale Migo."

Àt2 O mt. 30 da Lei n 8.177, de I' de março de 1991, alterado pela Lei n • 8.696, de
26 de agudo de 1993, pluma vigorar com a seguinte rodado:

'Art. 30. É alada a Nora do Tesouro Nacional - NTN, a ser emitida, respeitados a
autorizada concedida e os Umbu fixados na Lei Orçamentária, ou em seus credatos adicionais,
com a finalidade de prover o Tc/louro Nacional de recursos neeessarios para cobertura de seus
ddficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operadas de crédito por antecipação
de receita.

II' Alem do discará° no captei daste artigo. a NTN poderá ser emitida no Ambito do
PND, ~urdo pela Lci n 8.031, de 12 de abril de 1990, para:

a) aquisido pelo alienante, com os recursos recebidos em moeda corrente;
b)penuuta pelos títulos c créditos recebidos por alienantes.
92' Os monos em moeda corrente obtidos na forma da alínea "a" do parágrafo anterior

aedo usados posa:
a)amortizar a dívida pública mobiliária federal de emissão do Te301119 Nacional;

b)costear programas c projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da derem
nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Prudente da Reptil:Um"

Art.? O art. 2' da Lei n• 8.249, de 24 de outubro do 1991, passa a vigorar com a
repinte nadado:

'Art.? A NIN será emitida com as seguintes características gerais:

1- prazo: ali 30 anos;

III - formas dc colocação:
a)oferta pública, com a realizado do kilbes, podeodo aer colocada a0 Pin Can 410 ÓLI

deságio:

b) direta, em favor de autarquia, fundação ou empresas públicas, ou sociedade de
economia mista federais mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda,elio
podendo ser colocada por valor inferior ao par;

c)direta, em favor do interessado e mediante expressa autcwingo do Ministro de Estado
da Fazenda, não podendo ser colocada por valor inferior ao par, quando mirasse de emissão
para atender ao Programa de Financiamento is Exportadas PROEX, inetituf63 peia Lei a'
8.187, de l' de junho do 199/; nas operadas de troca por 'Brazil Investiment Road - MB", de
que trata o art. I' desta Lei; c, nas operaçôes de troca por bónus a serem emitidos quando da
assinatura de acordo de rcestniturado da divida externa.

Art. 4' Compete ao' Ministério da Fazenda coordenar, supervisionar e focalizar a
execução do Programa Nacional de DICeStIMUSPIO.

Art. 5' No caso de a COMNSIO Diretora deliberar a dissolução de empresa incluída no
PND, aplicar-se-Io, no que couber, as disposiçóes da Leio' 8.029, de 12 de abril de 1990.

ArL 6' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n • 432, de
23 de fevereiro de 1994.

ArL 7' Esta Medida Provisória entra em vigorou datado sua publicação.

Art. 8' Revogase o inciso V do art. 6' da Lei n' 8.031, de 12 de abril de 1990.

Bra.sfiia, 25 de ,..rço	 de 1994; 173' da Independência e 106' da Repúblka

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardou.
Bani Vero.

Presidência da Repfiblica

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Ns. 246, de 25 de março de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
MedidaProvisória n°424. de 25 de março de 1994.
N°247, de 25 de março de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória n° 455, de 25 de março de 1994.
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O Superior. Tribunal
Militar edita sua
Jurisprudência	 .
. A Revista de Jurisprudência

do STM é o Órgão Oficial de
'Divulgação do Superior Tribunal
Militar.

Esta substitui o Suplemento
(Separatas) do Diário da Justiça.

Assim voce poderá acompanhar
as informações dos julgados do STM em
seu inteiro teor.

Ela oferece ainda, índices numérico
e por assunto, para facilitar sua consulta.

Adquira seu exemplar!

(061) 313-9900
(061) 226-258

061) 313-9528
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PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções 1, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia. anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos,
. retificações e atos a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas

vinculadas, Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais, Tribunal de
Contas ia União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,

associações e empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Resistro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos. dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF

Tel.: (061)313.9819 ou (061)313-9820 (Divisão de Jornais Oficiais)
Telex: (061)1356 DIMN BR — CGC/MF ri? 00394494/0016-12
Fui: (061)225-2046
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